
Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

LEI No 058/2004 

REGl LAMENTA O< ORTE DE ENERGIA 
ELÉTRICA DOS C'ON~l '\1IDORES DO '\fl'Nl( ÍPIO 

DE ITINGA DO MAKANIIÃO, I,OR EMPRt,SAS QUE 
t'ORNEÇAM Oll PRESTJ<;M ~Jo.RVI(O PARA ESTE FIM 

E DÁ Ol TRAS PKOVJDj:;Nc IAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu, RAIMUNDO PIMENTEL FILHO, 
Prefeito Municipal de ltinga do Maranhão, sanciono a seguinte LEI : 

Art. I o - Fica por força desta Lei proibido o corte de energia eletrica de consumidores 
residenciais, comerciais e industriais no Município de ltmga do Maranhão, nos 
seguintes horários : 

1 . Sextas-feira e \éspera de feriados após o meio-dia ( 12 hs): 
11. Sabados e Domingos 
111 Feriados em que não funcione estabelecimento bancário . 

Art. 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-.ogadas as 

disposições em comrário . 

GABINLTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO. em 17 de 

dezembro de 2004. 

RAIM~k:~HO 
Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão 
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